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.. 
Autoriza a execuçao do serviço de agua ./~~ 

. 1 cj 

r / ~ /(; 

~ ~ J f'-' 
no distrito de NOVO BRASIL, neste Muni-

cipio: 

• ,. A CAMARA MTJllTICIPAL DE COLA'T'INA, Estado do Es}Jiri to ~,v ºi 
. . . ~o, usando de atribuiqÕes legais, 

D E e· R E T A 

Artigo lº - Fica o Executivo Mmücipal, autorisado a executar, me
diante concorrencia pÚblica ou administrativa, no uro
ximo exercicio financeiro de 1954 ~ construç~o do~ a
bastecimento de 9gua em o DISTRITO DE NOVO BRASIL, ne.ê_ 
te Municipio, ate a importancia de duzentos e cincoen
ta mil cruzeiros ('71:~250.000,00) e 

Artigo 2º - Fica tamhem o Executivo tfunicipal, aut9risado a abrir 
o credito esuecial necessario a execucao dos serviços. 
~onstantes d~ artigo lº• · 

Artigo ~º - ~evogam~se as disposições em contrario. 
API<. o v-p nr. "'. ' 

'1...J..;u Oirl"-'-'-~ · 
po:r ' ----------. ~iscnss/to s 1 das Sessões, 2 de dezembro de 1953. 

-------~vt-' • .-/,, _; - , a a 
o ··- ··-·····-----~f-::.~ oa/a da.s Sesn- l -------------~ .. ············ 
_ __ 1 ' 

0

º~1·4--~~-I-h-.f 195 ... y ~· . , .. 
~-L..Ad'__/6L, /j-{f,,~ - . ·. .. 

P;~;i;;;~t;·-~-----, ,.... ·- . Jer · .\d~ --~\rar_g_a~s-Ii-~ o_g_u_e-_ 1~. r-a-------. -

APROVA:IJO enJ?: .. :diSúu ara~ ~ ;J ~ t.:. 
l\. po1· ~~~~ ~ ~ ~ 
, saia ... rj~;S~~~~i://j.i:2Jf 9~'/.1 · / J1JsTIFrcmvA 

-·-·---.. -~~---- .. .{--.1--. / '( Pf 'd' . . I / r;--'\ . 
..,, •!1t1f v Desnecessario se torna dizer rl.a necessidade da apro•ração 

d t . , J /1 I o pr e s en e pro .J e e o d e 

'//tf-: ~e ~A8'T.'ECIM8i'FC'O DE 

'J·1 'tLclrl;1

·ô da higiene. 

(:' 'í' . / )_ 
i 1 / . 

,,.. . . \ 
/ ' '- . I 

( ' \ \./! .---· l~, !:'~---·· (' 
· . I / ......____. l / '-V . . 

lei quando todos n6s,sabemos perfeitamenteJ

AGUA se enquadra perfeitamente dentro dos 

S~la das Sess~es,_2-12-53. 



.. - i' 

.. ~· ... 

Opinamos pela aprovação do projeto de lei nº 77, 
que autoriza a execução do serviço de água no distrito de NOVO 
BRASIL, nêste Município, tal como se acha redigido • 

e m SC' e · marn u !'t a e;; rzc- ur tíím ,.- tw te e-• 
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Te:áh~- -~~ ::~~~1t'~s-filÇ!;o:- d_~· ~P!J!S_sar, .. lis_ ~os, de. V •. ~xci.a., 
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1
.para o·'3 -a,~Vi,áô~·-,~~s--d_e· áanÇãcf-_e_:p~omUlga_ç~o," ·o. 'ilicluso 

·-- ·-'. p~O jet·o~ -de ·.1e_i-~ ·.· que : a~tÓriZa · a i.!lX~eução ·_ go : Se_m_(}Ô de -
---~guá ·no. di,~~_ri~?, }le NOV~ .. 'BRASI;L~:.::. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNIC~PAL DE COLA TINA 

LEI N2385 

Autoriz~ ~ execução do serviço de ~gua 
no distrito de NOVO BRASIL, nêste Muni 

' -
~!.2!.---------------------------..,.._ 

A Cmnara Municipal de Colatina, Estado do -
Esp~rito Santo, usando de atribuições legâis, 

.DECRETA: 

Art .. 12) - Fica o Execut~vo Municipal autorizado a executar, mit 
diante concorrência pµblica ou administrativa, no -
pr6ximo exercício financeiro de 1954, cs serViÇ0$.'7d.e. 
abastecimento de ªgua do distrito de NOVO :BRASIL, -
nêste Município, poâendo despender com os mesmos -
at.~ a importância de Cr.$250.000;oo(duzentos e cin
quenta mil cruzeiros). 

Art. 22) - Para execução da presente Lei, fica o· Sr. Prefeito 
Municipal autorizado a abrir os necess~rios cr~di
tos especiais, revogadas as disposições em contr?rio 

REGISTRE~S~ E FUBLIQUE-SE 

Câmara Municipal. de Colatina, 18 d.e abril. de 1954 

PRESIDENTE p 
!! 
ff'• li!! 

' ' 

;,f' : . . , .. 

'l. 

' \t. 
Registrada e publicada n/ Secretaria, na data ~upra. 

: 1. 

' ~\ 
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sECRET~RIO.-
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